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MOÇÃO N° 	/ 2023 

Congratula o Policial Militar Hugo Vinholi, 

pelo ato de bravura. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.a, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, após 

ouvido o douto Plenário, seja encaminhada ao Policial Militar Hugo Vinholi, em 

reconhecimento ao ato de bravura no qual, mesmo estando de folga, ele 

prendeu um criminoso em flagrante delito. 

Justificação 

O Policial Militar Hugo Vinholi demonstrou notável bravura ao 
desempenhar sua função de vigilância e combate à criminalidade, mesmo 
estando de folga. No domingo, 5 de novembro de 2023, próximo à empresa 
Singer na Av. Pres. Vargas, ele prendeu um criminoso em flagrante delito por 
furto do escapamento de um veículo. 

Essa ação, posteriormente apoiada por outros policiais militares, resultou 
na recuperação do sistema completo de escapamento de um AUDI RS3, 
avaliado em mais de R$ 15.000,00. 

Do deliberado, dê-se ciência ao Cb PM Hugo Vinholi de Jesus, 4a Cia. 
do 47° BPM/I — Polícia Militar de Indaiatuba, Rua Armando Saltes de Oliveira, 
473 — Cidade Nova I — CEP 13334160, Indaiatuba-SP. 

Sala das Sessões, em 08 de novembro de 2021. 

Luiz Carlos Chiaparine 

VeNador 
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